
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES – CVT

REQUERIMENTO N° _____ DE 2021

(do Senhor Deputado Juscelino Filho)

Requer  realização  de  Audiência  Pública  para

tratar sobre contrato de renovação da concessão

da Estrada de Ferro Carajás (EFC).

Senhor Presidente, 

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  Art.  24,  inciso  III,

combinado com o Art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados e ouvido o

Plenário desta Comissão, a realização de Audiência Pública para tratar sobre contrato de

renovação  da  concessão  da  Estrada  de  Ferro  Carajás  (EFC),  com  a  presença  dos

seguintes convidados:

  Secretário Nacional de Transportes Terrestres (SNTT), Senhor MARCELLO

DA COSTA VIEIRA;

 Diretor-Geral da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), Senhor

RAFAEL VITALE RODRIGUES.

JUSTIFICATIVA

Em 29/07/2020, o TCU, nos autos nº TC 018.841/2019-8 que tratavam

de procedimentos preparatórios para a prorrogação antecipada do contrato de concessão

da Estrada de Ferro Carajás (EFC), exarou o Acórdão nº 1946/2020 – TCU – Plenário,
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em que foi decidido,  entre  outras providências,  “dar ciência à Agência Nacional de

Transportes  Terrestres  (ANTT)  de  que  foram  encontradas  inconsistências  e

irregularidades nos estudos técnicos prévios de que trata o art. 8º da Lei 13.448/2017,

assim como na minuta de termo aditivo para a prorrogação antecipada da Estrada de

Ferro Carajás (EFC), as quais devem ser saneadas previamente à assinatura do aditivo

pretendido”, além de serem expedidas diversas determinações à ANTT de providências

a serem adotadas.  Transcrevo, in verbis, o trecho do acórdão ao qual me refiro: 

ACÓRDÃO Nº 1946/2020 – TCU – Plenário

1. Processo nº TC 018.841/2019-8.

2. Grupo II – Classe de Assunto: VII – Desestatização.

3. Interessado: Vale S.A. (33.592.510/0001-54).

4.  Órgãos/Entidades:  Agência  Nacional  de  Transportes  Terrestres;

Ministério da Infraestrutura.

5. Relator: Ministro Bruno Dantas.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.

7.  Unidade  Técnica:  Secretaria  de  Fiscalização  de  Infraestrutura

Portuária e Ferroviária (SeinfraPortoFerrovia).

8.  Representação  legal:  Adilson  Roberto  Nico  (764.753.957-49),

Alberto Ninio (OAB/RJ 121.703) e outros, representando Vale S.A.

9. Acórdão:

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos  que  tratam  de

acompanhamento dos atos e  procedimentos  preparatórios  para  a prorrogação

antecipada  do  contrato  de  concessão  da  Estrada  de  Ferro  Carajás  (EFC),

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão

do Plenário, ante as razões expostas pelo relator, em:

9.1. dar ciência à Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT)

de que foram encontradas inconsistências e irregularidades nos estudos técnicos

prévios de que trata o art.  8º da Lei 13.448/2017, assim como na minuta de

termo aditivo para a prorrogação antecipada da Estrada de Ferro Carajás (EFC),

as quais devem ser saneadas previamente à assinatura do aditivo pretendido;

9.2.  determinar  à  Agência  Nacional  de  Transportes  Terrestres

(ANTT), com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c art. 250, inciso

II,  do Regimento Interno do TCU, dando ciência a este Tribunal acerca das

*C
D2

10
72

87
85

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Juscelino Filho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210728785300



C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

medidas  adotadas  com antecedência  mínima de 15 (quinze)  dias  da data  da

assinatura do termo aditivo, que:

9.2.1. adote medidas para se assegurar de que os bens que integram a

base  de  ativos  da  concessão  e  que  foram  considerados  na  modelagem-

econômica  da  prorrogação  antecipada  são  essenciais  à  prestação  do  serviço

público em observância aos arts. 29, inciso VI, da Lei 8.987/1995 e 24, inciso

VIII, da Lei 10.233/2001, e à cláusula décima sexta, incisos I e III, do contrato

de  concessão  celebrado  em  30/6/1997,  facultando-lhe  a  possibilidade  de

compatibilizar a minuta de termo aditivo da EFC aos termos e procedimentos

estabelecidos  na  minuta  final  do  aditivo  relativo  à  prorrogação  da  Malha

Paulista, apreciada pelo Acórdão 2.876/2019-TCU-Plenário; (seções III.1 e III.2

do voto)

9.2.2. adote providências para que a base de ativos da EFC incluída na

modelagem econômico-financeira  considere,  em alguma medida,  a  partir  de

critérios  de  risco  e  materialidade,  as  análises  empreendidas  por  ocasião  das

autorizações  de  investimentos  expedidas  pela  Agência  Reguladora,  em

observância aos arts. 29, inciso VI, da Lei 8.987/1995 e 24, incisos VIII e IX, da

Lei 10.233/2001, e às cláusulas décima, inciso I, e décima sexta, inciso III, do

contrato  de  concessão  celebrado  em  30/6/1997,  facultando-lhe  o  juízo  de

conveniência  e  oportunidade  quanto  ao  momento  de  efetuar  essa  avaliação,

desde que condicionada à inclusão de regras contratuais objetivas quanto ao

reequilíbrio econômico-financeiro, na hipótese de o fazer após a celebração do

termo aditivo de prorrogação; (seção III.3 do voto)

9.2.3. inclua, na minuta de termo aditivo da EFC, cláusula prevendo

mecanismo de revisão periódica, lastreado em fórmula paramétrica, com vistas

a  repartir,  com  o  Poder  Concedente,  as  receitas  que  excederem  aquelas

inicialmente  previstas  pela  ANTT  na  modelagem  econômicofinanceira,

mediante ajuste no valor de outorga ao longo da vigência da concessão, com

base  nos  princípios  da  eficiência,  economicidade  e  interesse  público,  assim

como artigo 8º da Lei 13.448/2017 a exemplo do que foi feito em atendimento

ao subitem 9.3.19 do Acórdão 2.876/2019-TCU-Plenário; (seção IV do voto)

9.2.4. adote medidas com vistas a mitigar o risco de que despesas de

natureza operacional, que deveriam constar da base de cálculo da tarifa adotada

na  modelagem  econômico-financeira,  tenham  sido  registradas  no  ativo

imobilizado  referente  ao  exercício  de  2017,  a  título  de  sustaining  capital,

promovendo os  respectivos  ajustes  na modelagem econômico-financeiro,  em *C
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observância ao princípio da economicidade e aos arts. 8º da Lei 13.448/2017, e

24, inciso II, da Lei 10.233/2001;(seção V.2 do voto)

9.2.5.  promova  os  ajustes  necessários  nas  tarifas  de  transporte  de

cargas destinadas ao mercado interno, com vistas a considerar as alíquotas de

tributos indiretos incidentes no transporte de minério de ferro da Vale S.A. ou

de terceiros, e a desconsiderar a incidência de ICMS nas receitas de transporte

de cargas obtidas do Sistema de Acompanhamento e Fiscalização do Transporte

Ferroviário (SAFF), em observância ao princípio da economicidade e ao art. 8º

da Lei 13.448/2017; (seção V.3 do voto)

9.2.6. inclua no fluxo de caixa e no caderno de obrigações somente as

intervenções para a solução de conflitos urbanos que tenham prazo determinado

de conclusão, em respeito ao art. 104, inciso II, do Código Civil e aos princípios

da eficiência e da economicidade, a exemplo do que foi feito em atendimento ao

subitem 9.3.8 do Acórdão 2.876/2019-TCU-Plenário; (seções VII e IX do Voto)

9.2.7.  defina,  por  meio  de  projetos  e  demais  peças  técnicas,  os

elementos necessários à caracterização adequada e suficiente das intervenções

que serão previstas no caderno de obrigações para minimização dos conflitos

urbanos, tendo por base estudos preliminares e diagnósticos qualificados sobre a

situação  dos  conflitos,  de  modo  a  possibilitar  análise  prévia  da  viabilidade

técnica,  financeira  e  social  em face  dos  custos  aproximados  previstos,  bem

assim  a  estabelecer  referencial  técnico  no  contrato  para  o  julgamento  das

propostas de projeto apresentadas pela concessionária, em respeito ao art. 104,

inciso II, do Código Civil e aos princípios da eficiência, da transparência e da

economicidade, a exemplo do que foi feito em atendimento ao subitem 9.3.9 do

Acórdão 2.876/2019- TCU-Plenário; (seções VII e IX do Voto)

9.2.8. inclua, na documentação anexa ao termo aditivo do contrato,

cronograma factível das intervenções previstas para minimização de conflitos

urbanos,  com base nos  elementos  mínimos de  projeto  a  serem previstos  no

caderno  de  obrigações,  em  atendimento  ao  art.  7º  da  Lei  13.448/2017,  a

exemplo  do  que  foi  feito  em  atendimento  ao  subitem  9.3.11  do  Acórdão

2.876/2019-TCU-Plenário; (seções VII e IX do Voto)

9.2.9. considere, na modelagem econômico-financeira, os benefícios

fiscais decorrentes dos investimentos a serem realizados pela concessionária na

resolução dos conflitos urbanos, por força do art. 8, §1º, da Lei 13.448/2017, a

exemplo  do  que  foi  feito  em  atendimento  ao  subitem  9.3.17  do  Acórdão

2.876/2019-TCU-Plenário; (seção IX do Voto) *C
D2
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9.2.10.  compatibilize  os  valores  de  garantia  de  execução  com  o

cronograma de investimento das intervenções para a solução de conflitos, em

conformidade com o art. 23, inciso V, c/c parágrafo único, inciso II, do mesmo

artigo da Lei 8.987/1995 e com o art. 7º da Lei 13.448/2017, a semelhança do

que  foi  determinado  nos  subitens  9.3.12  e  9.3.13  do  Acórdão  2.876/2019-

TCUPlenário; (seção IX do Voto)

9.2.11. ajuste a seção 9 da minuta de termo aditivo, com o objetivo de

explicitar, de forma analítica e exaustiva, como se dará o uso compartilhado da

ferrovia  por  meio  de  operadores  ferroviários  independentes  (OFI),  a  fim de

atender o art. 9º, inciso III, da Lei 13.448/2017, a semelhança do que foi feito

em  atendimento  ao  subitem  9.3.20  do  Acórdão  2.876/2019-TCU-Plenário;

(seção IX do Voto)

9.2.12. promova adequação da redação da cláusula 33.2 da minuta de

termo aditivo ao disposto nos §§ 5º e 6º do art. 25 da Lei 13.448/2017, deixando

expresso que os bens da concessão a serem revertidos deverão possibilitar o

atendimento da capacidade de transporte e a qualidade dos serviços, conforme

condições pactuadas no contrato e vigentes ao tempo da extinção da concessão,

a semelhança do que foi feito em atendimento ao subitem 9.3.20 do Acórdão

2.876/2019-TCU-Plenário; (seção IX do Voto)

9.2.13. suprima a hipótese de exclusão de risco da concessão prevista

no item “ii” da cláusula 31.2 da minuta de termo aditivo, por força do disposto

no art. 65, inc. II, alínea “d”, da Lei 8.666/1993, c/c o art. 2º, inciso II, da Lei

8.987/1995,  a  semelhança  do  que  foi  determinado  nos  subitens  9.2.6  do

Acórdão  2.195/2018  e  9.3.21  do  Acórdão  2.876/2019,  ambos  do  Plenário;

(seção IX do Voto)

9.2.14. compatibilize a cláusula de compromisso arbitral da minuta de

termo aditivo da EFC aos procedimentos estabelecidos no Decreto 10.025/2019,

consoante preconiza o art. 5º, § 1º, inciso IV, da referida norma; (seção IX do

Voto)

9.3.  determinar  à  Agência  Nacional  de  Transportes  Terrestres

(ANTT), com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c art. 250, inciso

II,  do  Regimento  Interno  do  TCU,  que,  no  prazo  de  120 dias,  a  contar  da

celebração do termo aditivo de prorrogação, divulgue, em local de fácil acesso

no sítio eletrônico da ANTT, informações que viabilizem o acompanhamento e

controle pela sociedade, a exemplo das seguintes: relação completa de obras e

demais intervenções previstas em cada cidade, o respectivo cronograma físico *C
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contendo datas de início e término de cada investimento por cidade, avaliação

das metas contratuais de desempenho do concessionário, entre outros dados que

se  considerem  relevantes,  com  fundamento  nos  arts.  6º,  7º  e  8º  da  Lei

12.527/2011, a semelhança do que foi feito em atendimento ao subitem 9.4.3 do

Acórdão 2.876/2019-TCU-Plenário; (seção IX do Voto)

9.4.  recomendar  à  Agência  Nacional  de  Transportes  Terrestres

(ANTT), com fulcro no art. 250, inciso II, do Regimento Interno do TCU, que

avalie a conveniência e a oportunidade de adotar as seguintes medidas:

9.4.1.  aperfeiçoar  as  normas  que  versem  sobre  investimento

regulatório na exploração de infraestrutura ferroviária notadamente no que toca

à classificação de capex recorrente/sustaining capital a título de investimento, a

fim de conferir maior segurança jurídica sobre esse tema; (seção III.1 do voto)

9.4.2.  regulamentar  os  critérios  a  serem  utilizados  na  modelagem

econômico-financeira de concessões e de prorrogações antecipadas, reduzindo a

subjetividade da escolha dos parâmetros,  a  fim de conferir  maior  segurança

jurídica  e  estabilidade  ao  estudo  técnico  a  que  alude  o  art.  8º  da  Lei

13.448/2017; (seção V.1 do voto)

9.4.3.  mitigar o risco de reversão de bens demasiadamente antigos,

superados em termos de desempenho e tecnologia, na extinção do contrato, por

exemplo fixando a idade máxima de vagões e locomotivas, em observância às

condições de atualidade, eficiência e continuidade previstas no art. 6º, § 1º, da

Lei 8.987/1995 e ao art. 3º da Lei 13.448/2017;

9.5.  recomendar ao Ministério da Infraestrutura,  com fulcro no art.

250,  inciso II,  do Regimento Interno do TCU, que avalie  a  conveniência,  a

oportunidade e a viabilidade, de incluir, no âmbito da prorrogação antecipada da

EFC:

9.5.1. a implantação do ramal entre Estreito (MA) e Balsas (MA), a

título de investimento obrigatório;

9.5.2.  investimentos  ferroviários  no  estado  do  Pará,  a  título  de

investimento obrigatório;

9.6. informar ao Ministério da Infraestrutura e à Agência Nacional de

Transportes Terrestres que não há óbice em direcionar recursos do saldo livre

do fluxo de caixa (valor de outorga) da modelagem econômico-financeira da

prorrogação antecipada da EFC para a aquisição de trilhos pela concessionária,

e à sua entrega à Valec, para aplicação em sua malha ou em outra de interesse

da administração, com fundamento no art. 25, § 1º, da Lei 13.448/2017, desde *C
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que, previamente à celebração do termo aditivo, o Poder Concedente discipline

detalhadamente a forma de implementação desta nova diretriz, a exemplo dos

procedimentos  concernentes  ao  atendimento  das  especificações  técnicas,  ao

rastreamento,  à  garantia,  à  guarda  do  material,  à  economicidade,  à

contabilização dos dispêndios, ao cronograma e ao direcionamento à malha que

efetivamente tenha condições de instalação desses trilhos, mitigando os riscos

de desvio dos princípios que nortearam a mencionada autorização legal; (seção

VIII do voto)

9.7. ordenar à Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Portuária e

Ferroviária  o  monitoramento  das  determinações  e  recomendações  proferidas

neste acórdão;

(...)

Os termos aditivos de prorrogação dos contratos de concessão da Estrada

de  Ferro  Vitória  a  Minas  (EFVM)  e  da  Estrada  de  Ferro  Carajás  (EFC),  ambas

administradas pela Vale S/A, foram assinados no dia 18 de dezembro em São Paulo/SP,

pela Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) e a concessionária, com a

presença do diretor-geral em exercício da ANTT, Marcelo Vinaud, e do ministro da

Infraestrutura,  Tarcísio  Gomes  de  Freitas.  As  condições  pactuadas  para  permitir  as

renovações antecipadas preveem investimentos de mais de R$ 17 bilhões nos próximos

30 anos, além de R$ 4,6 bilhões em outorgas.

Tendo em vista as determinações do TCU, gostaríamos de ouvir a SNTT

e a ANTT acerca das providências, recomendações e obrigações que foram tomadas, do

que já foi efetivamente cumprido e do cronograma previsto para a adoção das medidas

sugeridas. 

Sala da Comissão,         de agosto de 2021.

DEPUTADO JUSCELINO FILHO

DEM/MA
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